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Ementa 

 

Através da disciplina proposta, pretende-se investigar a teoria e a fundamentação dos 

Direitos Humanos em sua vinculação à proteção do meio ambiente, assim como o 

conceito, as características e as espécies de políticas públicas de proteção ao meio 

ambiente. Também a inter-relação proposta será estudada no contexto da avaliação das 

políticas públicas ambientais já implementadas, tendo em vista sua adequação e 

efetividade, e para proposição de políticas públicas ambientais futuras. 
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